
 

 

RETIFICAÇÃO I 

 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025. PROCESSO N° 167/2025. 

INEXIGIBILIDADE N° 23/2025 

 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos 

na forma de plantões no Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro. 

 

O Município de Bom Jardim de Minas, com endereço à Av. Avenida Dom Silvério, 

170 – Centro, Bom Jardim de Minas – CEP: 37310-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.684.217/0001-23, através da Pregoeira Rafaela Oliveira da Silva, torna público a 

todos os interessados em participar do referido certame, a seguinte retificação: 

 

Em razão do ofício encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde – Sra. Eliana 

Maria Nunes, exclui-se: 

 

5.1.3.2 Comprovação de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde CNES; 

 

 

Diante das alterações apontadas, a entrega de envelopes que se encerraria na 

data de hoje às 10:00 horas fica adiada para 30/01/2026 às 10:00 horas. 

 

Demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

Rafaela Oliveira da Silva 

Pregoeira 


